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da Fazenda Estadual, FGTS, prazo acima estabelecido poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação devidamente justificada. O não atendimento à pre-
sente convocação implicará no arquivamento do processo por 
abandono. Os documentos novos anexados ao processo terão 
preço público de R$ 1,85 (um real e oitenta cinco centavos) por 
folha. Maiores informações serão prestadas no mesmo local. 
Quaisquer dúvidas entrar em contato com SMSO Cadastro – 
(11) 3337-9873 ou 3337-9915.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.026.904-2
I-Inscreva-se a empresa THI ENGENHARIA E ARQUI-

TETURA LTDA, CNPJ n.º 09.195.930/0001-12 no Registro 
Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na 
Categoria I – Edificações – Grupo I – 1.C: Obras Novas de 
1.000m² \ 2.000m², Grupo I – 2.B Obras de Reforma; Categoria 
II – Obras e Serviços Especializados – Grupo II – 1. Topografia, 
Grupo II – 2. Sondagem, Grupo II – 3. Instalações Elétricas; Ca-
tegoria III – Projetos – Grupo III – 1. Arquitetura, Grupo III - 3. 
Estruturas de Concreto, Grupo III - 5.Instalações Elétricas, Grupo 
III – 6. Instalações Hidrossanitárias, Grupo III - 7. Fundações; 
Categoria IV – Paisagismo – Grupo IV – 1. Implantação de 
Áreas Verdes e Grupo IV – 2. Conservação de Áreas Verdes, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.062.206-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.071.433-0 – BRASIL DIGITAL – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 16/SIURB-
-G/2013, BEM COMO PORTARIA 13/SIURB-G/2015. A BRASIL 
DIGITAL fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emis-
são do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

2016-0.201.004-4 – TELEFONICA – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A TELEFONICA fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

2016-0.201.002-8 – TELEFONICA – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A TELEFONICA fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

2012-0.318.367-0 – TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-
RAS S.A. - TELEBRÁS – Fica determinado que seja feito o re-
gistro preliminar no sistema de gestão do CADIN Municipal da 
pendência da permissionária. Caso não haja manifestação em 
até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente nos termos 
do Decreto Municipal 47.096/06.

2013-0.352.056-3 – WHR ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA – Tendo em vista o não pagamento dos preços públicos 
relativos à análise de projeto, ao Termo de Permissão de Uso 
– TPU e retribuição, referente ao processo em epígrafe, fica 
a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.265.308-5 – JR & JS
Fica a JR & JS intimada a atender o ”comunique-se” no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2017-0.061.079-8 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.061.964-7 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.060.700-2 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
10/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.060.918-8 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.059.974-3 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2005-0.191.352-8 OI MOVEL COMUNIQUE-SE – A OI 
MOVEL fica intimada a apresentar toda documentação em até 
05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis por lei.

2011-0.279.356-2 FLEXUS TELECOM COMUNIQUE-SE – 
A FLEXUS TELECOM fica intimada a apresentar toda documen-
tação em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2014-0.353.875-8 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2016-0.232.688-2 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2011-0.024.916-4 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2011-0.024.906-7 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2011-0.038.996-9 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2014-0.291.105-6
Assunto: Solicitação da Licença Ambiental Prévia, e de Ins-

talação. Empreendedor: DOMAX, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI-EPP. 
Local: Rua Angelo de Lucia, 124 – Vila Almeida, CEP: 04756-
125 – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes no 
P.A. 2014-0.291.105-6 e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO 
o pedido de solicitação da Licença Ambiental Prévia, e de 
Instalação, da empresa DOMAX, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI-EPP 
(CNPJ: 18.974.315/0001-03), tendo em vista o não atendimento 
ao comunique-se 236/2016 publicado no DOC em 08/07/2016. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2017-0.059.419-9
INTERESSADO: Maian Importação e Exportação de Produ-

tos Químicos Ltda. EPP. (CNPJ 08.704.392/0001-81). ASSUNTO: 
Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos 
Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Depar-
tamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de 
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 
processo administrativo 2017-0.059.419-9 e diante da mani-
festação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 187 
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
– PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresen-
tada pela empresa Maian Importação e Exportação de Produtos 
Químicos Ltda. EPP inscrita no CNPJ 08.704.392/0001-81, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A, 
por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol 
(solução de álcool etílico)

6.755 kg Líquido Fracionado

1673 Fenilenodiaminas (o-,m-,p-) 6.800 kg Sólido Fracionado
1760 Líquido corrosivo, N.E. 6.800 kg Líquido Fracionado
1993 Líquido inflamável, N.E. 6.660 kg Líquido Fracionado
2512 Aminofenóis (o-,m-,p-) 6.800 kg Sólido Fracionado
2586 Ácido(s) alquilsulfônico(s), líquido(s), ou 

ácido(s) arilsulfônico(s), líquido(s)
6.750 kg Líquido Fracionado

2659 Cloroacetato de sódio 6.800 kg Sólido Fracionado
2717 Cânfora 6.800 kg Sólido Fracionado
2734 Aminas, corrosivas, inflamáveis, líquidas, 

N.E., ou poliaminas, corrosivas, inflamáveis, 
líquidas, N.E.

6.765 kg Líquido Fracionado

2811 Sólido tóxico, orgânico, N.E. 6.800 kg Sólido Fracionado
2876 Resorcinol 6.800 kg Sólido Fracionado
3265 Líquido corrosivo, ácido, orgânico, N.E. 6.750 kg Líquido Fracionado
2735 Aminas, corrosivas, líquidas, N.E., ou polia-

minas, corrosivas, líquidas, N.E.
6.400 kg Líquido Fracionado

 2016-0.209.325-0
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambien-

tal. Interessado: COMERCIAL TECH BRASIL BATERIAS LTDA 
ME. Local: Rua da Mooca 3553 – Mooca – São Paulo/SP. I. À 
vista dos elementos constantes no P.A. 2016-0.209.325-0 e in-
ciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o 
parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/09 e Resolução 
179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação de Licença 
Ambiental da empresa COMERCIAL TECH BRASIL BATERIAS 
LTDA ME– CNPJ 23.894.021/0001-01, em virtude do empreen-
dimento em questão não ser passível de ser licenciado por este 
DECONT. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 
dias, contados da publicação desse despacho, nos termos do 
art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.201.794-4
Assunto: Indeferimento de solicitação Certificado de Dis-

pensa de Licença Ambiental. Empreendedor: SERGIO KOCHEN. 
Local: Rua Lucila 71 sala 5 – Vl. Baruel - São Paulo/ SP. Data: 
16/02/2017. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2016-
0.201.794-4 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/09 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido 
de solicitação de Certificado de Dispensa de Licença Ambiental, 
para a empresa REUSÁGUA INOVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
EIRELI, por não atendimento de comunique-se. O interessado 
poderá oferecer recurso no prazo de 15 dias, contados da 
publicação desse despacho, nos termos do art. 72 do Decreto 
Municipal 51.714/10.

2016-0.164.387-6
Assunto: Indeferimento de Solicitação do Certificado de 

Dispensa da Licença Ambiental. Interessado: RWA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. Local: Rua 
Engenheiro Vitor de Freitas, nº 205, Horizonte, CEP: 04.856-
200, São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 
2016-0.164.387-6 e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO 
o pedido de solicitação do Certificado de Dispensa de Licença 
Ambiental, da empresa RWA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EMBALAGENS PLASTICAS. (CNPJ: 08.465.272/0001-79), tendo 
em vista o não atendimento, a contento do comunique–se 
661/2016 publicado no DOC em 06/12/2016. O interessado 
poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto 
Municipal 51.714/10.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 2017-0.007.237-0 - SVMA/DAF-3 - Cancelamento de 
saldo de empenho de 2017. - I No exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Portaria nº 007/SVMA/2017, a vista dos 
elementos constantes do presente, AUTORIZO o cancelamento 
dos saldos de Empenho nº 16.426/2017, no valor de R$ 
716,76 (setecentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos) 
emitida a favor da Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S.A. CNPJ 09.248.608/0001-04, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.053.948-1
Interessado: VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI .
Fica a empresa VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 

03.992.945/0001-25, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) dias, para 
apresentar: Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido, 
referente ao Balanço Patrimonial do exercício de 2015; Cópia 
autenticada da cédula de identidade dos sócios; Certidão Ne-
gativa de Falência/Concordata; Certidão Negativa de Tributos 
Imobiliários – dados cadastrais (rol nominal), Certidão Negativa 

 SEI 6027.2017/0000259-0
PMSP/SVMA/DEPAVE - Contratação de empresa especia-

lizada na prestação de serviços técnicos de zeladoria de sani-
tários para o Grupo LESTE de parques municipais (Linear Ari-
canduva, Aterro Sapopemba, Benemérito Brás, Central do Itaim, 
Chácara das Flores, Chico Mendes, Ciência, Consciência Negra, 
Das Águas, Ermelino Matarazzo, Guabirobeira, Linear Guarati-
ba, Linear Ipiranguinha, Jardim Primavera, Jardim da Conquista, 
Jardim Sapopemba, Lajeado, Limoeiro, Linear Água Vermelha, 
Linear Itaim, Linear Mongaguá, Linear Oratório, Morro do 
Cruzeiro, Nebulosas, Piqueri, Quississana, Linear Rapadura, 
Raul Seixas, Rio Verde, Santa Amélia, Savoy City, Tatuapé, Linear 
Tiquatira, Vila do Rodeio, Vila Prudente, Vila Silvia, Zilda Arns).

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos de convicção presentes dos autos, da Re-
quisição de Serviços SEI nº 2743431, da justificativa da unidade 
requisitante SEI nº 2743649, do orçamento SEI nº 2823422, da 
Nota de Reserva nº 22.623/2017, com fundamento nos dispo-
sitivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal nº 8.666/03, 
bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto nº 46.662/05, 
e Decreto nº 54.102/13, AUTORIZO a abertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, bem 
como aprovo o edital e anexos constantes sob SEI n.º 2911794, 
cujo objeto é a contratação de serviços técnicos de zeladoria de 
sanitários para o Grupo LESTE de parques municipais.

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6678.33.90.39.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 22.623/2017, conforme SEI 
2790070, respeitado o princípio da anualidade;

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.181.989-1
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambien-

tal. Empreendedor: PLÁSTICOS POLYVIG LTDA EPP. Local: Rua 
Peri Peri 142 – Socorro - São Paulo/ SP. I. À vista dos elementos 
constantes no P.A. 2015-0.181.989-1 e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/09 e Resolução 179/CADES/2016, 
INDEFIRO o pedido de solicitação de Licença Ambiental da em-
presa PLÁSTICOS POLYVIG LTDA EPP – CNPJ 65.548.869/0001-
10, considerando o não atendimento do Comunique-se n° 057/
DECONT-2/GTAIA-IND/2017. O interessado poderá oferecer 
recurso no prazo de 15 dias, contados da publicação desse des-
pacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.170.725-2
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental. 

Empreendedor: ALMAPY AUTOMOTIVE IND E COM LTDA EPP. 
Local: Rua Pascoal Gomes de Lima 193 – Vl. Albertina - São 
Paulo/ SP. Data: 09/03/2017. I. À vista dos elementos constantes 
no P.A. 2015-0.170.725-2 e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Or-
gânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/09 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de 
solicitação de Licença Ambiental de Operação da empresa ALMA-
PY AUTOMOTIVE IND E COM LTDA-EPP – CNPJ 12.534.879/0001-
30, considerando o não atendimento do Comunique-se n° 065/
DECONT-2/GTAIA-IND/2017. O interessado poderá oferecer recur-
so no prazo de 15 dias, contados da publicação desse despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.183.252-9
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Certificado de 

Dispensa. Empreendedor: TOM WRIGHT BARSTAD. Local: 
Rua Sérgio Tomás 282 sala B – Bom Retiro - São Paulo/ 
SP. Data: 17/03/2017. I. À vista dos elementos constantes no 
P.A. 2015-0.183.252-9 e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/09 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO 
o pedido de solicitação de Certificado de Dispensa de Licença 
Ambiental da empresa WRIGHT4U MÓVEIS PLANEJADOS LTDA. 
- CNPJ n° 23.036.979/0001-53, considerando o não atendimen-
to ao Comunique-se n° 068/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 dentro 
do prazo. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 
dias, contados da publicação desse despacho, nos termos do 
art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.089.652-3
Assunto: Solicitação de Certificado de Dispensa de Licença. 

Empreendedor: Marcelo Cunha dos Santos. I. À vista dos 
elementos constantes no PA 2015-0.089.652-3 e inciso VI do ar-
tigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º 
do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CA-
DES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação do Certificado de 
Dispensa de Licença Ambiental, de Marcelo Cunha dos Santos 
(CPF 229.331.388-32), tendo em vista o não atendimento, den-
tro do prazo estabelecido, do comunique–se 638/16 publicado 
no DOC em 24/11/2016. O interessado poderá oferecer recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste des-
pacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.070.034-3
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia, de Insta-

lação e de Operação. Empreendedor: JZ Silk Screen LTDA-EPP. 
I. À vista dos elementos constantes no PA 2015-0.070.034-3 e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação 
da Licença Ambiental Prévia, de Instalação e de Operação, da 
empresa JZ Silk Screen LTDA-EPP (CNPJ: 11.674.580/0001-19), 
tendo em vista o não atendimento, dentro do prazo estabeleci-
do, do comunique–se 367/16 publicado no DOC em 24/08/2016. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.275.628-3
Assunto: Solicitação de Declaração de Atividade Isenta de 

Licenciamento Ambiental. Empreendedor: PETIT CYCLES BRIN-
QUEDOS EIRELI – ME. Local: Rua Cajaiba, 985 – Vila Pompéia. 
I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2016-0.275.628-3 
e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no 
artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, 
defiro o pedido de Certificado de Dispensa de Licença 
Ambiental sob n° 022/2017, para PETIT CYCLES BRINQUE-
DOS EIRELI – ME.

2015-0.129.291-5
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Prévia, 

Instalação e Operação. Empreendedor: RECER INDUSTRIA 
E COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA. Local: Av. Antonio 
Buono, 117 – Vila Guarani – CEP: 03382-000 – São Paulo/SP. 
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.129.291-5 
e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação 
da Licença Ambiental Prévia, Instalação e de Operação, da 
empresa RECER INDÚSTRIA E COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS 
LTDA (CNPJ: 22.657.675/0001-40), pois até a presente data ne-
nhuma manifestação foi apresentada pelo interessado, quanto 
a complementação de documentos elencados no comunique–se 
411/2016 publicado no DOC em 06/09/2016. O interessado 
poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto 
Municipal 51.714/10.

do presente despacho está condicionada à formalização e à 
publicação do Extrato do Aditivo-01 ao Termo de Compromisso 
Ambiental no Diário Oficial da Cidade – DOC.

Processo nº 2016-0.076.435-1 EXTRATO DO TCA nº 
024/2017 PMSP/SVMA E TIBÉRIO INCORPORAÇÕES E PARTI-
CIPAÇÕES 69 LTDA em decorrência de construção de Edifício 
Residencial, em imóvel localizado na Rua Constantino de Souza, 
n°s 200, 212, 232 e 258 – Lotes 01, 02 e 03 – Quadra 16 
Campo Belo, São Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso 
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COMPEN-
SAÇÃO 1.1. A Compromissária se compromete a atender os 
seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 07 (sete) árvores exóticas. 1.1.2. 
Corte de: 01 (uma) árvore nativa. 1.1.3. Remoção de: 06 (seis) 
árvores mortas. 1.1.4. Preservação de: 14 (quatorze) exemplares 
arbóreos. 1.1.5. Cadastradas na calçada: 08 (oito) exemplares ar-
bóreos. 1.1.6. Plantio interno de: 11 (onze) mudas com DAP 5,0 
cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.7. Plantio na cal-
çada de: 03 (três) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, que deverá ser submetido à apreciação da SP-
-AS, de acordo com o Decreto 54.423/13, art. 6º. 1.1.8. Conver-
são no FEMA de: 103 (cento e três) mudas de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm e 
respectivos tutores, conforme Ata da 19ª Reunião Ordinária da 
Câmara de Compensação Ambiental, realizada em 15/09/2016. 
1.1.9. Intervenção em Patrimônio Ambiental 1.1.10. Implantação 
de calçada verde. 1.1.11. A eficácia das autorizações de corte 
e depósito no FEMA iniciam-se somente após a emissão do 
respectivo Alvará de Execução, emitido pelo órgão competente.
Processo nº 2012-0.166.926-6 EXTRATO DO ADI-
TIVO 01 DO TCA nº 324/2014 PMSP/SVMA E TINER EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. em decorrência de 
construção de Conjunto Residencial, em imóvel localizado na 
Rua Coronel Venâncio Dias, s/n° e Rua B, Lote 01 da Quadra 
“C” do Loteamento Vila Atlântica, Jaraguá, Pirituba, São Pau-
lo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Am-
biental, consoante as cláusulas que seguem: I – DE ACORDO 
COM O DESPACHO PUBLICADO NO DOC DE 24/03/2017, PÁ-
GINA 24, FOI AUTORIZADO: Plantio no estacionamento de: 
06 (seis) mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm (diminuição de 07). II – EM 
DECORRÊNCIA, A CLÁUSULA PRIMEIRA DO TCA Nº 324/2014, 
MANTIDAS SUAS DEMAIS CONDIÇÕES, PASSA A TER A SE-
GUINTE REDAÇÃO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO 
COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária 
se compromete a atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 01 
(uma) árvore Pinus/Eucalyptus/Invasora. (mantido); 1.1.2. Corte 
de: 05 (cinco) árvores nativas. (mantido); 1.1.3. Remoção de: 
01 (uma) árvore morta. (mantido); 1.1.4. Plantio interno de: 13 
(treze) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos 
tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DE-
PAVE. (mantido); 1.1.5. Plantio no estacionamento de: 06 (seis) 
mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 
(redução de 07); 1.1.6. Intervenção em Patrimônio Ambiental. 
(mantido); 1.1.7. Implantação de calçada verde. (mantido); 
1.1.8. Nos casos de construções, os trabalhos referentes aos 
plantios deverão estar encerrados para aprovação da Câmara 
Técnica de Compensação Ambiental/SVMA-G, antes do Certifi-
cado de Conclusão, observando-se o disposto nas Cláusulas e 
nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei Municipal 
n.º 10.365/87. III – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
E DISPOSIÇÕES DO TERMO. IV – O PRESENTE ADITIVO TEM SUA 
EFICÁCIA CONDICIONADA À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO 
EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE.

Processo nº 2013-0.217.933-7 EXTRATO DO ADITI-
VO 04 DO TCA nº 324/2014 PMSP/SVMA E COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ em decor-
rência de implantação da Estação Campo Belo, Estação Vila 
Cordeiro, Estação Chucri Zaidan e Estação Morumbi, Linha 
17 – Ouro, Trecho 1D-2, São Paulo – SP, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 
53.889/2013, com redação que lhe foi conferido pelos Decre-
tos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações, 
resolvem ajustar o compromisso, consoante as cláusulas que se-
guem. I – DE ACORDO COM O DESPACHO PUBLICADO NO DOC 
DE 17/03/2017, PÁGINA 22, FOI AUTORIZADO: Corte adicional 
de: 05 (cinco) árvores nativas. Redução do Transplante interno 
de: 08 (oito) exemplares arbóreos. Transplante externo adicional 
de: 08 (oito) exemplares arbóreos. Plantio Compensatório Adi-
cional de: 05 (cinco) mudas com DAP 3,0 cm com respectivos 
tutores. II – EM DECORRÊNCIA, A CLÁUSULA PRIMEIRA DO TCA 
Nº 024/2014, MANTIDAS SUAS DEMAIS CONDIÇÕES, PASSA 
A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A 
Compromissária se compromete a atender os seguintes itens: 
1.1.1. Corte de: 07 (sete) árvores Pinus/Eucalyptus/Invasoras 
(mantido); 1.1.2. Corte de: 33 (trinta e três) árvores exóticas 
(mantido); 1.1.3. Corte de: 35 (trinta e cinco) árvores nativas 
(acréscimo de 05); 1.1.4. Remoção de: 06 (seis) árvores mortas/
DAP \ 5,0 cm ou tocos (mantido); 1.1.5. Transplante interno de: 
07 (sete) árvores (decréscimo de 08); 1.1.6. Transplante externo 
de: 09 (nove) árvores (acréscimo de 08); 1.1.7. Preservação de: 
demais exemplares remanescentes (mantido); 1.1.8. Plantio 
interno de: 127 (cento e vinte e sete) mudas com DAP 5,0 cm, 
acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE (mantido); 1.1.9. Plantio 
interno de: 05 (cinco) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas 
dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE (acréscimo de 05); 1.1.10. Plantio de 
recuperação na APP de: 123 (cento e vinte e três) mudas com 
DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE (mantido); 
1.1.11. Conversão de: 398 (trezentas e noventa e oito) mudas 
compensatórias em depósito no FEMA, conforme determina-
do pela Câmara de Compensação Ambiental, através da 01ª 
Reunião Extraordinária de 03/01/2014 (mantido); 1.1.12. Área 
de intervenção em Preservação Permanente de: 731,94m² com 
supressão de vegetação nativa ou árvores isoladas (mantido); 
1.1.13. Implantação de calçada verde (mantido); 1.1.14. Volume 
Lenhoso de: 3,70m³ (mantido); 1.1.15. Intervenção em Patrimô-
nio Ambiental (mantido); 1.1.16. Intervenção em VPP (mantido); 
III – FOI AUTORIZADO: A TRANSPOSIÇÃO DA RESPONSABILIDA-
DE DO TCA N° 024/2014 DA COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ E CONSÓRCIO MONOTRILHO ESTA-
ÇÕES PARA A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO – METRÔ E CONSÓRCIO TIDP LINHA 17-OURO. III – FICAM 
MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. 
IV – O PRESENTE ADITIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA 
À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL 
DA CIDADE, QUE SERÁ CONSIDERADO TERMO INICIAL À REVA-
LIDAÇÃO DOS PRAZOS DO TCA n° 024/2014.

 2017-0.039.700 - José Vitor Inacio - Processo especial de 
Adiantamento Inciso I,II,II e sua prestação de contas. - I. Nos 
termos dispostos no artigo 16 do Decreto nº 48.592 de 06 de 
agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo 
de adiantamento nº 2017-0.039.700-8 em nome de José Vitor 
Inácio, referente ao período de 08/03/2017 à 31/03/2017, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
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